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PROJETO DE LEI Nº 045/2023 
 

EMENDA ADITIVA Nº           /2023 
 

Acrescenta o Parágrafo Único ao artigo 43 da 
do Projeto de Lei 045/2023 para assegurar o 
investimento de Royalties na proteção da 
pesca artesanal praticada na orla da cidade. 

 
Art. 1º - Fica adicionado o Parágrafo Único ao artigo 43 do Projeto de Lei 045/2023, que terá 
a seguinte redação: 

 

“Art. 43 A aplicação de recursos para o desenvolvimento do Município dará 
prioridade às ações e diretrizes que: 

(...) 

Parágrafo Único. A Lei Orçamentária Anual (LOA) deverá prever a 
aplicação de um percentual dos recursos recebidos dos royalties em ações 
de fortalecimento e valorização da pesca artesanal praticada na orla da 
cidade, buscando reduzir os danos e impactos gerados à atividade em 
função da exploração do nosso litoral.” 

 

JUSTIFICATIVA: 
 

Nossa cidade possui grande tradição pesqueira, tendo crescido em torno do litoral e 
se expandido em função também da exploração dos recursos marinhos. Em Itaipu temos os 
sambaquis que datam de mais de 8 mil anos, maior símbolo de que temos desde os 
primórdios antepassados que tinham na pesca sua principal atividade. Também em Itaipu 
nasceu a Reserva Extrativista Marinha (RESEX) que busca proteger a comunidade 
tradicional de pescadores artesanais, se estendendo por toda a orla até Piratininga.  
 

Temos ainda a tradição pesqueira que é marca de Jurujuba, Ponta da Areia, Ilha da 
Conceição e Praia Grande, além do Mercado de Peixes de São Pedro, tradicional mercado 
público municipal de peixes e frutos do mar e o maior do estado do Rio de Janeiro. A 
economia da pesca na cidade sempre foi de grande importância, sendo até hoje uma das 
mais importantes fontes de geração de alimentos na cidade.  

 
No entanto, temos visto nas últimas décadas uma redução cada vez maior da 

atividade e isso deve ser motivo de preocupação do gestor local. Em Itaipu, por exemplo, a 
pesca artesanal é patrimônio cultural de natureza imaterial, tombada pela Lei Municipal 
2874/2011. Trata-se de uma demonstração importante do quanto a tradição da pesca é 
também carregada de peso social, histórico e político para o Município.  

 
Desta forma, como apresentado nas Audiências Públicas realizadas na Câmara 

Municipal de Niterói, a presente emenda é uma demanda da sociedade, sobretudo do 
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Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Marinha de Itaipu, sendo de extrema 
importância para o fortalecimento desta atividade na cidade, fazendo com que finalmente os 
recursos dos Royalties sejam destinados a cumprir a função primordial de reduzir danos e 
impactos causados diretamente ao nosso litoral e, consequentemente, às atividades que 
mais são atingidas, seja pela circulação de grandes embarcações, pelas diversas 
plataformas ancoradas e até mesmo pela poluição causada. 
 
 

Sala das Sessões, 14 de junho de 2023. 
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